
VITÓRIA, 06 de outubro de 2025.
 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis 
Para: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 25727/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 440/2025 
 
Autoria: Davi Esmael
 
Dalto Neves - SDD, Mara Maroca - PP
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação periódica, pela Prefeitura Municipal
de Vitória, de ranking dos equipamentos eletrônicos de fiscalização de trânsito (radares) que
mais registram infrações, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Designação de Relator  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
Avoco a relatoria da aludida matéria, cujo parecer a ela atinente, seguido em anexo.
 
 
Próxima Fase: Comissões
 
  
 

Luiz Emanuel 
Vereador 
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